
FJTADO DO PARÊ

PRTTEIIUR... MUNICIPAT DT iELTERRA

SECAETAFiA I.]UNICIPAI DE A{ AICULTURA,
ÁgA: IECIMENTO E Pf -CA

Pelo presente instrumento. em atendimento ao incis( Vll. do art 12 da Lei Federal 14.1 021.
encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competen : da Secretaria Municipal de Agricultura.
Abãstecimento e Pesca, Documento de Formalrzação da Deman a - DFD, com vistas a elaboraçâo do Plano rle
Côntrâtaçâo Anualda PreÍeitura Municipal de Pelterra.

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Agricultura, Abasteciment e Pesca, 45.1ó5.070/0001-38
Márcia Darlene Gonçalves Uchôa.

Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO DO MUNICíPIO
DE BELTERRA PA A CAPTAÇÂO DE RECURSOS PARA A INSTALAÇÃO E EXPANSÃO DE COMPRAS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E ATENDIMENTO AO COMBATE À INSEGURANÇA ALIMENTAR _

SEGURANçA ALIM ENTAR/GOVERNO FEDERAL, I CR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA . SEMAP

Justifi cativa da Necessidade
SEMAP - A Prefeitura Municipal de Belterra, por neio dâ secretaria Municipal de Agricultura,
Abastecimento e Pesca. diantc da complexidade e la crescente demanda por maior eficiência na
gestão pública. identificou a necessidade emergen e de contratâr uma consultoria e organização
para o Município de Belterra/PH. visando à cap ação de recursos destinados à instalação e
expansão de compras da agricultLrra familiar, bem -omo âo ãtendimento de açôes de combate à
insegurança alimentar. A contr;:tação será real tada por meio da Secretaria Municipal de
Agricultura, Abastecimento e Pesca (5EMAP), en consonância com as diretrizes do Governo
Federal no âmbito la Segurança Alimentar.
A contratação justiÍica-se pela necessidade de for alecer a agricultura familiar no Municipio cie
Belterra/PA, promovendo a segurança alimer rar e nutricional da população local. A
inexígibilidade de licitação é aplicavel nos termos , o art.74, inciso lll, "c" da Lei no l4_lg3/202L.
uma vez que os serviços demandados exigem :xpertise técnica específica e singularidade
comprovada, não sendo possível a competição en re fornecedores. A empresa a ser contratada
deverá possuir comprovada experiência em capr tção de recursos e organização de proietos
voltados à agricultura familiar e segurança alim tntar, atendendo às exigências do Governo
Federal.
O interesse público reside na promoçào do desen, olvimento socioeconômico local, por meio do
Íortalecimento da agricultura farniliar e da garar ia da segurança alimentar da população de
Belterra/PA. A contrâtação de empresa especializ,da é essencial para assegurar a eficiência na
captaçâo de recursos e na execução de projetc que atendam às demandas específicas do
município, alinhando-se es políticas públicas federais e municipais.
Dessa forma, â contratâção diret;r, sem a necessir tde de licitação, se conÍigura como a solução
mais eficiente e eficaz para atender às necessid; les da SEMAp, garantindo a implementação
exitosâ das políticas públicas de segurança alimer rar e o fortalecimento da agricultura familiar
em Belterra_
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Ê5TADO DO PARÁ

PREFEITUR/T MUNICIPAT DE iELTERRA

SECRETARIA t'lUNICIPAL DE A( IICUITURA,
ABAS TECIMENTO E Pt :CA

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A escolha da empresa FÁCtL CoNSULTORIA, cNp 4t.64o.2l3/Oúl-ó5, está fundamentada no
art. 74, inciso lll, da Lei n" L4.733/2t, que disp( e sobre a inexigibilidade de licitaçâo para a
contratâção de serviços técnicos especializados ,e naturezâ predominantemente intelectual.
com protissionais ou empresa-( de notória especialização.
De acordo com o inciso lll, alínea "c", do referido artigo, é permitidâ a contrâtação direta para
serviços de consultoria e assessoría, desde qu , realizados por profissionais ou empresas
reconhecidas por sua expertise.
A FÁclL coNSUtroRlA foi setecirnada com base :m sua notória especialização e comprovacla
experiência na prestaçào de servi"os técnicos volt. dos ao planejamento, gestão e elaboração de
pro.ietos estratéBicos para a administração públic,. A empresa possui histórico de atuação em
projetos similares. tendo denronsirado capacidadr técnica e domínio da matéria, o que garante
a execuçào eficiente e qual icada do objeto contratado.
A notóriâ especialização da FACIL coNSULTo lA está respaldada por documentos que
comprovem sua expertise e pela ausência dl empresas no mercado com qualificação
equívalente para â prestação de serviços específi, rs demandados pela prefeitura Municipal de
Belterre.
Além disso, a escolha da empres.r também está a nparada pela análise de economicidade, que
identificou â proposta como a mais venta.iosa pa a atender às necessidades da administraçào
pública no contexto de planejamento e captâção o: rêcursos para execução de políticas públicas
voltadas ao combate à inseguranca alimentar e ao ortâlecimento da agricultura familiar.

Data Prevlstâ da Demanda
A execução do objeto da preserrte Demanda dt rerá ser iniciada na data prevista de 20 de
Janeiro de 2025.

Grau de Prioridade
Média - A secretaria Municipal dc Agricultura, Aba tecimento e pesca - sEMAp /prefeitura
Municipal de Belterra do estado cro pará, solicita a -ontrâtação e permanência dos serviços
prestados pela Fácil consultoÍia Ernpresarial LTDA. le cNpJ n". 47.640.213/00o1-ó5. localizada
na Avenida curuá-una, no. 11, no trâirro Jaderlândi . CEp: óg.045-000, na cidade de santarém -
PA sob as atribuiçÕes descritas: Na atual gestâo do governo federal. as ações voltadas para a sAN
- segurança Alimentâr e Nutricional, sob o comanr o do MDS - Ministério do Desenvolvimento e
Assistência social. Família e combate à Fome do G, verno Federal partindo das primícias do
progÍema sociel Fome zero, com ô intuito do coml rte à fome e a erradicação dâ |SAN -
lnsegurançe Alimentar e Nutricional, atendendo Ía nÍlias em eminente risco de vulnerabilidade
social. O principal programa em destaque, desenv< vido, o pAA - programa de Aquisição de
Alimentos, que atua atendendo duas pontas de pú jlico distinto, na função principal do
fortalecimento da agricultura Íamiliar e no atendin L-nto à suplementação alimentar de proclutos
oriundos da produçào familia. da egião.

Valor Total Estimado
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
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E JTADO DO PAR4
PREFEIT UR,, MUNICIPAI- DE IEIÍERRA

SECRETARIA I.iUNICIPAT DE A( IICUTTURA,
ABA5 ÍECIMENTO E PT ,CA

Declaro que a formalização da derranda acima identifi. rda se faz necessária pelos motivos expostos
na justificativa da necessidade rlo presente doc.rmento.

Márcia tlarlene Gonçalve Uclrôa

,rcfeitura Municipal de Belterra - pA I CNPJ: 01.ó14.112lOOOt 03
/ilâ Americanã, nô 45. Centro, Belterra, pãrá. Brãsil
!rvw.belterra.pa.gov.br
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SEMAP. SECRETARIA

MUNICIPAL DE ACRICULTU RA,

ABASTECIMENTO E PESCA

C.N.P.J : 45.1 65.070/0001 -38

Belterra
Prefeitura Municipal

ANEXO I

OBJETO: COXTN,IUçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E

oncxrzlçÃo Do MUNICÍpto nr BELTERRA rl À carraçÃo or RECLJRSoS PARA A

nsrauçÃo B BxplxsÃo DE CoMPRAS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ATENDIMENTo

Ao coMBATr À nspcuRANÇA ALIMENTAR - SEGURANÇA ALIMENTAR/G0vERNo

IO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTE oFEDERAL, POR ME

E PESCA- SEMAP. §\,
NO oJSAeq

-oBscnrÇÃo E euAI{TTDADES:

0l

nrsponsÁwls PELA ELABORAÇÂO DO ETp

DrEGo DA srt,vA sousA - N'4tso - rÉcxtco acnÍcola
RODRIGO ANDREAS GOMES SIQUEIRA - DEC. 6912025 - COORDENADOR

Belterra, 2A de Janeiro de 2025

MARC NÇALvEs ucHô.c
DAF - 097/2025

Item Descrição unhrriel-eÍã
I

Organização e Formalização do Município de Belterra - PA, para acesso às

políticas públicas de Incentivo ao Desenvolvimento da Agricultura Familiar e

Segurança Alimentar em l2 (doze) meses.

Mês I 1

elterro.ott.pov.br
Rua José Menezts, S/N - Cento, Eelterra - PÁ, CEP: 6E113-000
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DECRETO NO íí.802, OE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos - PAA,
instituído pela Lei no 14.628, de 20 de jutho de 2023.

O VICE+RESIDENTE DA REPÚBLrcA, no exercício do cargo de Presidente da República, no uso das
atribuiçõês quê lhe confere o aÍt. 84, caput, incisos lV e Vl, alínea "a", da Consütuigão, e tendo em vista o disposto na
Lei no í4.628, de 20 de iulho de 2023,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

20 de julho de 2023.

CAPíTULO II

DOS BENEFICIÁRIOS

Aí.20 Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

| - beneficiáÍios consumidores:

a) pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional;

b) pessoas atendidas:

I . pela rede socioassistencial;

2. pelos equipamentos públicos e sociais de alimentação e nutrição; e

3. pelas redes públicas e filantrópicas de ensino e de saúde;

. . .c) 
pessoas que esteiam sob Gustódia do Estado em estabelecimentos prisionais ou em unidades de intemação

do sistema socioeducaüvo; e

d) pessoas atendidas por a@es de alimentaÉo e nutriÉo conforme estabslecido pelo Grupo Gestor do pAA;

\?' ll - beneficiários e oçanizações fomecedoras:

a) agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que atendam aos requisitos
estabelecidos no art. 30 da Lei no 11.326, de 24 d9 julho de 2006, incluÍdos os que prodirãm em áreas uóanas eperiurbanas, ou que atendam aos requisitos específicos estabelecidos pelo Grupo Gesio.oo Éne; e

b) cooperativas e ouhas organizações que atendam aos requisitos eslabelecidos pelo Grupo Gestor do pAA;

lll - unidadês rocsbedoras.- organizações que recebam os alimenlos e os fomeçam aos beneÍiciários
consumidores, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do pAA;

lv - unidades executoras.- óp?os e enlidades públicas responsávêis pela execução do pAA, no àmbito daadministração públicâ estaduar, distritar ou municipar, dirãta ou indireta, que pooãm 
"ãi:---'--

. a) os órgãos e as entidades que tenham firmado termo de adesão com o Ministério do Desenvolvimento eAssistência Social, Família e Combate à Fome;

b) a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab; e

c) os órgãos e âs enüdades. da. administraçáo pública federal diretâ e indireta, ao realizarem aquisições por
meio da modalidade de compra institucional: e

V - unidades descentralizadorâs - órgãos ou entidades .tê administração pública fêderal que repassemorçâmento paÍa a exêcução do pAA, de maneira descentralizada, pela Conab.

No

uJ
FTo+
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§ 'lo Os benêficiários íomecedores seÍão identiÍicados pelo seu número de inscÍição no Cadastro de Pessoas
Físicas.

§ 20 O disposto no § 10 poderá deixar de ser observado nas aquisições em que os benêÍiciários sejam povos
indÍgenas e povos e comunidades tradicionais, cuia participação poderá ocorÍeÍ de maneira coleüva, conÍorme
estabelecido pelo Grupo Gestor do PAA.

§ 30 A comprovaÉo da aptidão dos beneftciários fomecedores e das organizações fomecedoras será feita por
meio da apresentação de um dos seguintes documentos:

| - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, válido;

ll - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortálecimento da Agricultura Familiar - DAP, aüva; ou

lll - outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do PAA.

§ 40 Os criterios e as condições de parlicipação dos agricultores urbanos e periurbanos serão definidos pelo
Grupo Gestor do PAA.

CAPíTULO III
o(DASMoDALTDADESDEEXECUÇÂo g

Art. 30 O PAA poderá ser executado nas seguintes modalidades, confome condições e regras estabelêcidas
pelo Grupo Gestor do PAA:

\/ I - compra clm doação simultânea - compra de gêneros alimentÍcios ou materiais propagaüvos diversos e
doação simultânea às unidades recebedoras ou diretamente aos beneÍiciários consumidores;

ll - PAA-Leite - compra de leite que, após ser beneÍiciado, será doado às unidades recebedoras ou diretamente
aos beneÍiciários consumidores;

lll - compra direta - compra da gêneros alimentÍcios com o objetivo de sustentraÍ preços, formar esloques
reguladores ou estratégicos, permitir inteívenÉo em situações de emergência ou estado de caÍamidade pública ou
atender demandas específicas de seguranga alimentar e nutricional;

lV - apoio à ÍormaÉo dê estoques - apoio financeiro destinado à constituição de estoques de alimentos por
organizações fomecedoras, para posterioÍ comercialização e dêvolução de recursos ao Poder Público ou pagamento,
por meio da entrega de produtos, para desenvolvimento de açõês de segurançâ alimentar e nutricional; e

V - compra insütucional - compra de produtos da agricultura familiar para o atendimento de demandas de
gêneros alimentícios ou de materiais propagativos, por parte de órgão comprador e para doação aos beneficiários
mnsumidores atendidos pelo órgáo ou pela entidade @mpradora, conforme disposto no art. 80 da Lei no 14.628, de
2023.

Art. 40 Do total de recursos destinados, no exercÍcio Íinanceiro, à aquisição de gêneros alimentícios pelos
órgãos e pelas entidades da administração pública federa, direta e indireta, no mínimo, trinta por cento deverão ser

\- destinados.à aquisigão de produtos de agricultores familiares e suas organizações, por meio da modalidade de
compra rnsttuoonal.

§ 10 O disposto no caput aplica-se às aquisições ou ao fomecimento de alimentos poÍ empresas contratadas
pela administração pública, conÍorme sitérios previstos em edital.

§ 2" Os órgãos e as entidades compradores poderão deixar de observar o percentuãl previsto no caput nos
seguintes casos:

| ' não recebimento do obieto, em demnênda de desconformidade do produto ou de sua qualidade com as
especiÍicaçôes demandadas;

ll - insuficiência de oferta na região, por parte de agícultores familiarês e suas organizações, empreendedores
familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem no disposto na Lei n" 11.326, de 2ó06, para fomecimenlo
dos gêneros alimentícios demandados; ou

lll - aquisições especiais, esporádicas ou emergenciais, devidamente justiÍicadas.

§ 30 Excepcionalmente no caso do desenvolvimento de a@es de seguÍanga alimentar e nutricional para os
povos indígenas e povos e comunidades Fadicionais, fica autorizada a utilÉaçãó da modalidade de compra com
doaÉo simuttânea para a aquisição de alímentos que trata o caput, desde que a totalidade das aquisições sela
proveniente dos benefi ciários fomecedores.

Art. 5o Para a execuçáo da modalidade PAA-Leite, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome realizará o credenciamento, por ente federativo, de organizações da agriculturâ familiar ou

https:/Á.,ww.planalto.gov.br/cdüL03/_ato202S2026/20ãr'dccÍÉto/O1í 602.tuÍr 2t1j
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de laücínios para execução da pasteurização do leite e as demais atividades previstas em regulamento do Grupo

Gestor do PAA.

ParágraÍo único. Caberá à unidade executora acompanhar a execuÉo e atestar o cumprimenlo das melas
estabelecidas, conforme o disposto em regulamento do Grupo Gestor do PAA.

Art. ôo A participaÉo dos beneficiários Íomecedores e das organiza@es Íomecedoras observará os seguintes
limites:

I - por unidade familiar, até:

a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por ano, nas modalidades:

1. compra com doação simultânea;

2. compra direta;

3. apoio à formação de estoques;

b) R$ 30.000,00 (tÍinta mil reais), por ano, por órgão ou êntidade compradora, na modalidade compra
institucional: e

c) R$ 30.000,00 (tínta mil reais), porano, na modalidade PAA-Leite; e

ll - por organizaÉo fomecedora, por ano, observados os limites por unidede familiar, até

a) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), nas modalidades:

1. compra com doaçáo simultânea;

2. compra diÍete; e

3. apoio à formação de estoques: e

b) RS 6.000.000,00 (seis milhõês de reais), por órgão ou enüdade compradora, na modalidade compra
institucional.

§ 1" A primeira operação na modalidade apoio à formação de estoques estará limitada a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).

s 2" A organizaÉo fomecedora não poderá acumular mais de uma participaÉo simultânea na modalidade
apoio à formaÉo de estoques.

§ 3. O beneficiário fomecedor podera participar de mais dê uma modalidade, e os limites seÉo independentes
entre si.

s 40 Na modalidade compra com doação simultânea, o beneÍiciário fomecedor poderá participar
individualmente e por meio de organizaÉo fomecedora, e os limites serão independentes entre si.

§ 50 No caso dos projetos de organizações de povos indígenas, estruturados nos termos do disposto no § 20 do
atl. 2o e no § 20 do art. f, seÉ aplicado apenas o limite de participaÉo por organização Íomecedora,
proporcionalmente ao número de indígenas participantes, sem necessidade de controle individual de participação.

§ 60 O Grupo Gestor do PAA poderá:

| - estabelecer limites financeiros diÍerenciados para estimular a participação de jovens no PAA e o fomecimento
de alimentos para as cozinhas solidáriasi e

ll - dispensar a aplicaÉo dos limites financeiros ou prever limites diferenciados no caso de aquisi@s ou de
fomecimento de alimentos por empÍesas conratadas pela adminisúaÉo públicá, nos termos do disposto no § lo do
art.40.

§ 70 Para fins do disposto neste artigo, considera-se ano o período compreendido entre lo de janêiro e 31 de
dezembro.

CAPÍTULO IV

OAAOUISIÇÃO E DA DESTINAÇÃO DE ALIMENTOS

SêÉo I

Da aquisiçáo de alimentos

htlps:/^,vww-planalto.gov.br/cciül-03/-ato202$2026/2023decÍeto/D'l18O2.htÍn 3t11
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Art. 70 A aquisição de alimentos no âmbito do PAA destina-se a contÍibuir com as ações de promoção de
segurança alimentar e nutricaonal e de abastecimento alimentar.

§ 1o As organiza@es fornecedoras somente poderão vender produtos provenientes de beneficiários
Íornecedores.

§ 2" No caso de organizações de povos indígenas e de povos e comunidades fadicionais, poderá s€r
dispensada a associagáo formal da organizaçáo fomecêdora, para fns de participação nos projetos coletivos,
conforme o disposto em regulamenlo do Grupo Gestor do PAA.

Art. 80 O Grupo GestoÍ do PAA poderá estabelecer regras específicas de participaÉo e percentuais mÍnimos
de aquisiÇão dos alimentos oriundos de beneficiários fomecedores prioritários.

Paágtato Único. Será garantida a participação mínima de cinquenta por cento de mulheres na execução do
PAA no conjunto de suas modalidades.

Art. 9" Será admitida a aquisição de produtos da agÍicültura familiar destinados à alimentação animal para
doação ou venda com deságio para os beneficiários da Lei no 11.326, de 2006, localizados nos Municípios.êm
situação de emergência ou de calamidade pública reconhecida nos
no 12.340, de 1o de dezembro de 2010, observada a disponibílidade

Sêção ll

termos do disposto nos § 1o e § 2o do art. 30 da Lei
orçamentária e fi nanceira

Da destinação dot alimentos adquiridos

Art. 10. Os alimentos adquiridos no âmbito do PAA serão destinados:

I - ao consumo de pessoas ou famÍlias em situaÉo de insegurança alimentar e nutricionali

Il - ao abastecimento:

a) da rede socioassistencial;

b) dos equipamentos públicos e sociais de alimentação e nutrição;

c) das redes públicas e fllantrópicas de ensino e de saúde;

d) dos estabelecimentos prisionaas e das unidades de intemação do sistema socioeducativo; e

e) dos órgãos e das entidades da administraÉo pública federal direta e indireta;

lll - ao atendimento de cooPeração humanitária nacional e intemacional e de outras demandas estabelecidas
pelo Grupo Gestor do PAA; e

lV - à venda dos alimentos.

§ 1" O Grupo Gestor do PAA. estabeleceÉ as condições de participagão e os critérios de priorização das
unidades receb€doras e dos beneficiários consumidoÍes.

§ 20 O abastecimento da rede pública e filentrópica de ensino lerá caÉter suplementar ao programa Nacional
de Alimentaçáo Escolar, de que trata a Lei no 11.947, de ,1ô 

dê junho de 2009.

Art. 11. Os produtos destinãdos à alimentação animal adquiridos no âmbito do PAA, nos termos do disposto no
art. 90 deste Decreto, serão doados ou vendidos com deságio exclusivamente aos beneficiários de que tratia o art. 3o
da Lei no 1í.326, de 2006, na forma estabelecida pelo Grupo Geslor do pAA.

AÍt. 12. A venda com deságio de produtos destinados à alimentaÉo animal prevista no art. 9. deveÉ ser
rcalizada na modalidade de venda em balcão, crjas condi@es serão deÍnidãs conforme o oiipostà no art. 3o da Lej no
8.427 ' de 27 de maio de 1992, observadas as dÍsponibilidades orçamentárias e financeiras p"ia e"", àtirioaa:--

Art. í3. Avenda dos ârimentos adquiridos no âmbito do pAA terá os seguintes objetivos:

I - contribuir para rêgular o abastêcimento alimentaf

ll - fortalecer circuitos locais e regionais de comercialização de alimentos:

lll - promover e valoízar a biodiveÍsidade;

lV - incenüvar hábitos alimentares saudáveis, local e regionalmente; e

V - destinar os estoques não uülizados para doaÇáo-

J,O
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Parágrafo único. A venda na modalidade leilão público, observado o disposto na legislação, adotará a
metodologia estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA.

Seção lll

Do pagamento aos forneced ores

O pagamento pelos alimentos adquiridos no âmbito do PAA será eÍetuado aos benefrciários

i(
| - diretamente; ou

ll - por meio de organizações fornecedoras.

Parágrafo único. Os pÍeços a serem pagos pelos alimentos adquiridos no âmbito do PAA serão dêÍinidos de
acordo com metodologia eslabelecida pelo GÍupo Gestor do PAA.

Art. 15. Na hipótese de pagamento por meio de organizações íomecedoras de que trata o inciso ll do caput do
art. í4, os custos operacionais de transporte, armazenamento, beneficiamento ou processamenlo poderáo ser
deduzidos do valor a ser pago aos beneÍiciários fomecedores, desde que acordado entre as partes.

Art. '16. O pagamento aos benefciários fornecedores ou às organizações fomecedoras será precedido de
comprovação da enlrega e da qualidade dos alimentos, por meio de documento fiscal e de termo de recebimento e
aceitabilidade.

ParágraÍo único. Nos casos em que os documentos DAP ou CAF tenham a data de validade expirada após av entrega do produto, o pagamento poderá ser efetuado na forma estabelêcída pelo Grupo Gêstor do PAA.'

Art. 17. O pagamento às organiza@es ou aos laticínios mntratados no âmbito da modalidade pAA-Leite será
efetuado diretamentê pela União, poÍ meio das instituições Íinanceiras de que trata o art. 18, precedido de emissão de
nota fiscal e comprovação dos serviços prestados, a ser realizado pela unidade exêcutora.

Art. í8. Caberá ao Banco do Brasil exercer a ÍunÉo de instituiÉo Íinanceira oÍicial, no âmbito do pAA, nas
execuçóes realizadâs por meio dê termo de adesão.

Parágrafo únim. A Conab poderá Íirmar mntratos e acoÍdos de cooperagão com outras instituiÉes Íinanceiras
oÍiciais e cooperativas de crédito para o pagamento aos beneÍiciários fomecedóres ou às organizaçõei fornecedoras,
dispensada a licitaÇão, desde que não haia custos ou ônus para a Conab.

CAPíTULO V

DAS UNIDADES EXECUTORAS

Seção I

Dos têÍmos dê adesão

Art. 19. A execução do PAA, por meio de órgãos ou enüdades da administração pública direta e indireta em\-' âmbito estâdual, distrital ou municipal, poderá ser Íealizada mediante termo de adesáo, dispensada a celebração de
convênio.

Parágrafo únim. Somente 
-estarão 

aptos à execu@o por meio de termo de adesão os entes federativos que
aderirem ao Sistêma Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Sisan.

Art. 20. O termo de adesão ao PAA conterá, no mínimo:

| - o objeto;

Il - as obrigações das partes;

lll - as rêsponsabilidades rêlacionadas ao registro das informaçóes de compra e doação dos alimentos;

lV - a prêvisão de alteraÉo, denúncia ou rescisão; e

v - as sanções a serem apricadas em razão do descumprimento das obrigações assumidas.

. § ío Na hipótese de execução do PAA por autarquias e fundações, o termo de adesão será Íirmado pela
entldade e pelo ente federatívo a que estiver vinculado.

§ 20 A adesão ao PAA de órgãos e entidades da adminislração pública direta e indireta em âmbito esladual,
distrital ou municipal implicará a aceitaÉo de todas as normas que régem o programa.

Art. 14
Íomecedores:

https:/^,vww.planalto.gov.b c.i'til _O3l -ato212y2026 
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Art. 21. As ações relativas à aquisição e à distribuiçáo de alimentos são de responsabilidade exclusiva da
unidade executora, que responderá:

I - pelo cumprimento das metas estabelecidas, ao executar as atividades previstas no termo de adesão

ll - pela aquisigáo de produtos exclusivamente dâs pessoas e das organizações a que sê reÍere o inciso ll do

caput do art. 20;

lll - pela qualidade dos produtos adquiridos e distribuÍdo*' )'l-
lV - pelo registro coneto e tempestivo das aquisições e das doações no sistema de informação esp8gDço

disponibitizàdo peló Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; Er

V - pela guarda dos alimêntos adquiridos ató o momento de sua destinaçáo às pessoas a que so refere o inciso

I do caput do art. 20;

Vl - pela emissão e pela guarda adequadas da documentagão fiscãl referente às operações de mmpra de

produtos e de prestaÉo de serviços;

Vll - pelo acompanhamento do limite de participação individual do beneficiário fomecedor e da organização

fomecedora nas opera@es sob sua supervisão;

Vlll - pelo comprometimento de recursos financeiros dentro do limite pactuado, durante a vigência do teÍmo de

adesáo;

lX - pelo ammpanhâmento das ações de destinação de alimentos às entidades participantes;

X - pela conkataÉo, pelo acompanhamento e pela comprovação dos seMços prestados por organizaçÓes e

laticínios no âmbito da modalidâde PAA{eite; e

Xl - pela fiscalizaÉo das atividades do PAA no seu âmbito de execuçáo'

Art.22. Compete ao Ministerio do Dssenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

| - disponibilizar os rêcursos, observâda a disponibilidade financeira e orçamentária, por meio de instituição

Íinanceira oÍicial, para o pagamento aos beneíiciários fomecedores envolvidos nas aquisigóes realizadas pelas

unidades executoras, em confórmidade com os limites pactuados durante a vigência do termo de adesão;

ll - disponibilizar os recursos pactuados no termo de adesáo, por meio de instituição Íinanceira oÍicial, para o

pagamento às oÍganizações ou aos iaticínios contratados pelas unidades exêcutoras Para a exêcução da modalidade

PAA-Leite; e

lll - ÍiscalizaÍ as operações Íealizadas, de acordo com metodologia estabelecida pelo Grupo Gêstor do PAA.

Art. 23. A unidade executora que não cumprir as obrigaçÕes previstas no art. 20 ou indicar o pagamento a

beneficiários fomecedores, organizaçóes ou leticinios em desconÍormidade com as regras do PAA estará suieita à

srsp"nsao dos repasses de rLcursoi, à rescisão do termo de adesão e à obrigatoriedade de Íestituk à União os

iecursos aplicados indevidamente, sem preiuízo da aplicação de outÍas sangóes previstias na legislação.

SeÉo ll

Oa execução pela Companhia Nacional dê Abastccimênto

Art. 24. Compete à Conab a operacionalização do PAA, no caso de descenlralização de crédito pelos órgãos e

pelas entidades fedàrais que aportarem recursos para a execução do Programa, a fim de garanür:

I - o cumprimento das metas e dos cítérios pactuados na seleÉo dos proietosi

ll - a aquisição de pÍodutos exdusivamente dos beneÍiciários fomecedores;

lll - o registÍo coneto e tempestivo das aquisições e das doaçóes em sistema de inÍormação próprio;

lV - o acompanhamento do limite de participaçáo individual do beneficiário Íomecedor e da organizaÉo

fomecedora, quando for o caso, nas operaçÉes sob sua supeÍvisão;

V - o acompanhamento e a Íiscalização da execuÉo dos pro.ietos com recursos disponibilizados pelas unidades

descêntralizadoras;

Vl - a disponibilização à unidade descentralizadora dos dados de execuÉo dos proietos de acordo com o

estabelecido nos atos normativos específicos de cada modalidade; e

Vll - o compartilhamento das bases de dados de exeflção dos proietos com a unidade descentralizadora, com

vistas ao monitorámento e à gestão integrada das modalidades do PAA'
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§ 1" As organizações fomecedoras que firmarêm instÍumenlo de execuÉo do PAA com a Conab passam a ser
corresponsáveis pelo disposto nos incisos ll ao lV do caput.

§ 2" Os recursos necessários ao acompanhamento e à Íiscalização de que trata o inciso V do caput serão
repassados pelas unidades descentralizadoras.

CAPITULO VI

DA GESTÃO E DO CONTROLE SOCIAL

Sêção I

Da gêstão

Art. 25. Fica instituído o Grupo Gestor do PAA, órgáo colegiado de carálêr deliberativo, no âmbito do Ministerio
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

s ío O Grupo Gestor do PAA tem como objetivo elaborar as normas complementares necessárias à execuÉo
do PAA.

§ 2" O Grupo Gestor do PAA é composto por representântes dos seguintês órgãos e entidade:

I - Ministerio do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, que o coordenará;

ll - Ministério do Desênvolvimento Agrário e Agricultura FamiliaÍ;

lll - Ministério da Fazenda: e

lV - Conab.

s 30 Serão considêrados convidados permanentes para as reuniões do Grupo Gestor do PAA representantes

dos ór!áos ou das entidades públicas Íederais que aportaÍem Íecursos paÍal a execução do PAA, mediante solicitaqão

ao Ministerio do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

s 4, Cada membro do Grupo Gestor do PAA terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus

impedimentos.

§ 50 Os membros do Grupo Gestor do PAA e os respectivos supleJltes serão indicados pelos titulares dos

órgãoje da enüdade que represêntam e designados em ato do Ministro de Estado do Desenvofuimento e Assistência

Social, Família e combate à Fome.

§ ôo As decisões do Grupo Gestor do PAA serão adotadas por meio de resoluçÕes.

§ 70 O quórum de reunião do Grupo Gestor do PAA é de maioria absoluta e o quórum de aprovaÉo é por

unanimidade.

s B. O Grupo Gestor do PAA se reunirá, em caráter ordinário, lrimestralmente e, em câráter extraordinário,

mediante convocaçáo de quaisquer de seus membros.

Art. 26. Ao Grupo Gestor do PAA compete:

I - elaborar e aprovar o seu regimento intemo: e

ll - estabelecer:

a) as regras complementares de operacionalizaÉo das modalidades do PAA;

b) a metodologia para a defini@o dos pÍeços de reÍerência de aquisição de alimentos, consideradas as

diferenÇas regionais e a realidade da agricultura familiar;

c) as condigões de venda dos Produtos adquiridos;

d) as condições de doação dos produtos adquiridos;

e) os critérios de priorizaÉo:

1. dos beneficiários fomecedores e consumidores; e

2. das áreas de âtuação do pÚblico-alvo do PPA;

f) a metodologia de acompanhamento e fiscalizaÉo da execução do PAA; e

g) outras medídas necessárias à execução do PAA.
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Art. 27. FicÀ instituído o Comitê de Assessoramento do Grupo Gestor do PAA, com o obietivo de orientar e
acompanhar a implementaÉo do PAA.

§ 'lo O Comitê de Ass€ssoramênto será composto por representantos dos seguintes órgãos e entidade:

| - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, FamÍlia e Combate à Fome, que o coordenará;

ll - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar:

lll - Ministerio da Educaçáo;

lV - Ministério da Fazenda;
I r.l

V - Ministério da Gestão e da lnovação em Serviços Públicos; Jr \

Vl - Ministério da lgualdade Râcial; O

Vll - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do clima;

Vlll - Ministério da Pesca e Aquicultura;

lX - Ministerio do Planeiamento e Orçamento;

X - Ministério dos Povos lndígenas;

Xl - Ministério da Saúde;

v xll - Fundação Nacional dos Povos lndÍgenas - Funai;

Xlll - Comissâo Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica:

XIV - Conselho Nacional de Política lndigenista;

XV - Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável;

XVI - Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; e

XVll - Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais.

§ 20 Cada membro do Comitê de Assessoramento teÉ um suplente, que o substituiÉ em suas ausências e
s€us impedimentos.

§ 3o Os membros do Comitê de Assessorâmento e os Íespectivos suplentes serão indicados pelos litulares dos
órgãos e da entidade que representam e designados em resoluÉo do Grupo Gestor do PAA.

§ 40 Os membros de que tratam os incisos Xlll a XVll do § 10 e os respectivos suplentes serão representantes
da sociedade civil.

§ 50 As decisôes do Comitê de Assessoramento serão adoladas por meio de deliberaçÕes.

§ 6' O Comilê de Assessoramento se reunirá, em carátar ordinário, semestralmentê e, em carátêr
extraordinário, mediante convocaÉo de quaisqueÍ dos membros do Grupo Gestor do PAA.

§ 7' Os membros do Comitê de Assessoramento que se en@nuarem no DisMto Federal se reuniÉo
presencialmente ou por videoconÍerência, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão
da reunião por meio de vidêoconferência.

§ 8" O quórum de reunião do Comitê de Assessoramenlo é de um terço dos membros e o quórum de
aprovagão é de maioria simples.

AÍt. 28. Ao Comitê de Assessoramento compele:

| - elaborar e aprovar o seu regimento intemoi

ll - propor as diretízes de planejamento para a execução anual do PAA;

lll - propor os critérios de priorização e as regras opeíacionais complementares à execução do PAA;

lV - acompanhar e monitorar a execução do PAA;

V - propor metodologia de avatiãÉo do PAA; e

Vl - propor a constituição de comitês consultivos temporários para discussão de questões técnicas necesúrias
à operacionalizaÉo do PAA.

htlps://www.planalto.gov.bÍ/cciül_03/_ato20292026il2023ídocroto/D11802,h1m An1



1311212023. 10:41 D1í802

Art. 29. A participaÉo no Grupo Gestor do PAA e no Comilê de Assessoramento será considerada prestaÉo
de serviço público relevanle, não remunerada.

Art. 30. A Sêcretaria-Executiva do Grupo Gestor do PAA e do Comitê de Assessoramento será exercida pelo

Art- 31. Sáo instâncias de controle e participaÉo social do PAA os Conselhos de Seg
Nutricional de âmbÍtos nacional, estadual, distrital e municipal.

§ 10 Na hipótese de inexistência ou dificuldade de funcionamenlo de Conselhos de Segurança Alimentar e
Nutricional estaduais, distrital ou municipais, será constituído Comitê Locel do PAA, responsávêl pêlo

acompanhamento da execuÉo do Programa.

§ 2o O Comitê Local do PAA será composto por representantes dos beneÍiciários Íomecedores, dos
beneficiários consumidores e do Poder Públim local.

§ 3" As instâncias de conúole e participação social se articularáo com os órgãos e as entidades competentes,
públicas e privadas, para a resoluÉo de demandas intersetoriais ou que requeiram decisão coordenada.

CAPÍTULO VII

DrsPosrÇÔES FlNAls

Art. 32. Os dados e as informaçóes de execução, de monitoramento e de avaliaçáo do PAA são de acesso
público.

§ 10 Os dados e as informações de que trata o caput serão disponibilizados em sÍtio eletl6nico, em formato
acessível, coníorme diretrizes estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA.

§ 20 Ato do Grupo Gestor do PAA estabelecerá, no prazo de trezêntos e sessenta dias, contado da data de
publicaÉo deste Decreto:

| - a forma do monitoramento e da avaliação dos resultados obtidos pelo PAA, nos têrmos do disposto no § 16

do art. 37 da Constituição; e

ll - a periodicidade, os critérios, os responsáveis e a Íorma a ser dada publicidade aos dados e às informações
de que trata o caput, entre outros aspêctos.

Art. 33. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, o Ministéío do
Desenvolümento Agrário e Agricultura Familiar e a Conab ínstituirão e manterão, no âmbito de suas competências,
sistemas informatizados de gestão do PAA, com a ilnalidade de âcompanhar

| - o cumprimento dos limites Íinanceiros;

ll - a aquisiÉo e a destinaÉo dos produtos; e

lll - o cumprimento das metas.

Art. 34. Ficam revogados os@, de 6 de abril de2023.

AÍt. 35. Este Dêcreto entra em vigor na data de sua publiceÉo.

Brasília, 28 de novembro de 2023; 2029 da lndependência e 135o da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Luiz Paulo Teixoira Ferein
José Wellington Banoso de Araujo Dias
Femando Haddad
Esther Dweck

Este teríto não substitui o publicado no DOU de 29.11.2023
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órgáo: Àtos do Poder Legistativo

LEI NO 14.628, DE 20 DE JULHO DE 2023

lnstitui o Programa de Aquisição de Atimentos (PAÂ) e o

Programa cozinha SoLidária: attêra as Leis n"s 12.512, de 14 de

outubro de 2011. e 14.133. de 1o de abrit dê 2021 (Lei de

Licitaçóes e Contratos Administrativos)i e revoga dispositivos

dãs Leis nos 11.718. de 20 de junho de 2OO8. L7.775, de 17 de

setembro de 2OO8, 72.572, de 14 de outubro de 2011. e 14;284,

de 29 de dezembro de 2027.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço sab€r que o congrêsso Nacional decreta e eu sanciono a sêguinte Lêi:

CAPÍTULO I

DrsPosrÇÓES GERATS

Art. 10 Esta Lei institui o Programa de Aquisição de Atimentos (PAA) e o Programa Cozinha

Sotidária, altera as Leis nos 12.512, de 14 de outubro de 2011, ê 14.133, dê 1o de abrit de 2021 (Lei de

Licitaçóes e Contratos Administrativos), com o objetivo de promover o acesso à atimentação, à segurança

atimentar e à inctusão econômica e sociat, bem como rêvoga dispositivos das Leis n"s 11.718, de 20 de
junho de 2OO8, 11.7/5, de 17 de sêtembro de 2OO8, e 14.284, de ?9 de dezembro de 2021.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA DE AOUISIÇÃO DE ALIMENTOS

Art. 2o Fica instituÍdo o Programa de Aquisição de Atimentos (PAA), com as seguintes finalidades:

l- incentivar a agricuttura familia( a pesca artesanal a aquicultura, a carcinicultura e a
piscicultura. com prioridade para seus segmentos em situação de pobreza e dê pobreza extrema, e
promover a inctusão êconômica e sociaL com fomento à produção sustentável, ao processamento de

alimêntos em gerat à industriatização e à geração de renda;

ll - contribuir para o acesso à atimentâção. em quantidade, quatidade e regulãridade

necessárias. petas pessoas em situaÉo de insegurança atimentar e nutricional sob a perspecüva do

direito humano à alimentaçáo adequada e saudáveL em cumprimento ao disposto no art. 60 da

constituiçáo Federat:

lll - incentivar o consumo ê â valorização dos atimentos produzidos peta agricuttura familiar. peta

pesca artêsanal pelâ aquicultura, pel,a carcinicultura e pela piscicultura nacionais:

lV - promover o abastêcimento atimentar, que compreende as compras governamentais de
atimentos, incluída a alimentação do Programa Cozinha Sotidária:

V - apoiar a formaçáo dê estoque pelâs coopêrativas ê dêmais organizações da agricuttura

famitiar da p€sca artesanat. da aquicuttura. da carcinicultura e da piscicuttura nacionais:

Vl - fortatecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização da produção da agricuttura

famitiar da pescâ artesanal. da aquicuttura, da carcinicultura e da piscicultura:

Vll - promover e valorizar a biodiversidade e a produçáo orgánica ê agroêcotógica de alimentos;

Vlll - incentivar hábitos atimentares saudáveis em âmbitos locat e regional:

lx - incentivar o cooperativismo e o associatiüsmo:

Jc
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X - incentivar a produçao por povos indígenas. comunidâdes quilombotâs e tradicionais.

assentados da reforma agrária, pescadores artesanais, negros, mutheres. juventude rural e agricu[tores

familiares urbânos e periurbânos nos termos do regulamento:

Xl - incentivar a produÇão agroecológica e orgânica. bem como a adoção de quaisquer práticas

associadas à conservaÉo da água, do soto e da biodiversidade nos imóveis da agricultura familiar:

Xll - reduzir as desiguatdâdes sociais e regionais brasilêiras; e

Xlll - fomentar a produçáo familiar de agricultores que possuam pêssoas com

seus dependentes

§ 10 O PAA integra o Sistema Nacionat de Segurança Atimentar e Nutriciona[ (Sisa

§ 20 Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o regutamento do PAA.

Art. 30 Ato do Poder Executivo federat instituirá o Grupo Gestor do PAA. órgão coteg de

caráter deLibeÍativo, com composiçáo e atribuiçôes a ser estabetecidas em regulâmento.

Parágrafo único. A pârticipação sociat no Grupo Gestor do PAA e êm seus comitês consultivos

será esta belecida em regulamento.

Art, 40 o Poder Exêcutivo federaL estaduaL distritat ê municipat poderá adquirir, dispensada a

licitação. os atimentos produzidos petos benellciários fornecedores dê que trata o art. 50 desta Lei.

observada a disponibitidade orçamentária ê financeira e desde que atêndidos, cumulãtivamente, os

seguintes requisitos:

| - os preços sejam compauveis com os preços vigentes no mercado, em ámbito [oca[ ou

rêgionaL aferidos e definidos conforme mêtodologia instituÍda pêto Grupo Gestor do PAAI

ll - o valor máximo anua[ para aquisições de atimentos em cada modal.idade, por unidade

fami[iar por cooperativa ou por outras organizações da agricultura famitiar, seja respeitado, nos termos do

rêgutamento:

lll - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos bênêíciários e cumpram os

requisitos de controle de qualidade previstos na legislâção: e

lV - as dêmais normas estabelêcidas para compra específica de cada modatidade sejam

observadas, na formâ estabetêcida pelo Grupo Gestor do PAA.

§ 1o Na hipótese de impossibilidadê de cotaçáo de preços no mercado tocal ou regional.

produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter acrescimo de até 30% (trinta por cento) em relâçáo aos

preços estabelecidos para produtos convencionais.

§ 2" São considerados de produçáo própria os seguintes produtos resultantes das atividades

dos bênêficiários de que trata o art. 5o desta Lêi. na forma êstabelecida pêlo Grupo Gestor do PAA:

| - in natura :

ll - processados:

lll - artesanais:

lV - beneficiados; ou

V - industrializados.

§ 3o No processamento. no beneficiamento e na industriatização dos produtos a ser fornecidos

ao PAA. os beneficiários fornecedores poderão adquirir os insumos e contratar a prestação dos serviços

necessários, inclusive de pessoas fÍsicas e jurÍdicas não enquadradas como beneficiárias. desde que

observadas as diretrizes e as condiçoes estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA.

Art. 50 Poderão fornecer produtos ao PAA os agricultores familiares. os pescadores artesanais,

os aquicuttores. os carcinicultores e os piscicuttores que se enquadrarem no disposto na Lei no 11.326, de
24 dejulho de 20O6. bem como os demais públicos beneiiciários que produzam em áreas rurais, urbanas

ê periurbanas. conforme rêgulamênto.
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I 10 As aquisiçõês dos píodutos para o PAA poderão seÍ êfetuadas dirêtamente dos beneficiários

individuais de que trata o caput deste artigo ou indiretamente, por meio de suas cooperativas. associaçóes

de produtorês e demais organizaçóes, observada a disponibilidade oÍçamentária ê financeira.

§ 2" Na hipótese de participaçáo de povos indigenas ê povos e comunidades tradicionais, o

Grupo Gêstor do PAA poderá estabelecer critérios diferenciados de enquadramento para atender.a
realidades cutturais e sociais especincas, nos têrmos do regul.amento do PAA.

Art. 60 O Grupo Gestor do PAA êstabêtêcerá critérios de acêsso ao Programa dos seguintes -
grupos prioritários: LV

I - as familias inctuidas no Câdastro Único para Programas Sociais do Governo FederaQy'
(CadÚnico):

ll - povos indigenas;

lll - povos e comunidades tÍadicionais;

lV - assentados da reforma agrária;

V - pescadores;

Vl - nêgros:

Vll - mutheres:

Vlll - juventude ruraL

lX - pessoâs idosas;

X - pessoas com defciência; e

Xl - fâmitias que tênham pessoas com deficiência como dependentes.

Art. 70 As modatidadês do PAA serão estabetecidas em regulamento.

Parágrafo único, Ficâ o Poder Executivo autorizado a regulamentar modatidade de compra de
sementes, de mudas e de materiais propagativos para alimentação humana ou animal para doação a
bênef ciários consumidores ou fornecedores.

Art.8" Do total de recursos destinados, no exercício fnanceiro. à aquisiçâo de gêneros
atimentícios petos órgãos e petâs entidades da administÍaçáo púbtlca federal. direta, autárquica e
fundacional, pelas empresas púbticas e pelas sociedades de economia mista, percentual minimo de 30%
(trintâ por cento) será destinado, sempre que possrveL à aquisição de produtos de agricul.tores famil.iaÍes e
de suas organizaçôes, por meio de modatidade especí6ca. nos termos do reguLamento.

§ 10 Os órgãos e as entidades da administração púbtica êstaduat. distrital e municipaL poderão
utilizar-se da modalidade a que se refere o caput deste artigo para a aquisição de gêneros alimentícios e
de materiais propagativos da agricultura famitiar.

§ 2o O disposto no caput deste artigo âpüca-se às contratações realizadas peLa administraçáo
púbtica federal dirêta, autárquica ê fundacional pelâs empresas púbLicas e pel.as sociedades de economia
mista em que houver aquisição ou fornecimento de gêneros alimentícios, poÍ meio de obrigação atribuída
à contratada, conforme disposto em regulamento.

Art. 90 os produtos adquiridos pelo PAA terão as sêguintes destinaçõês, obedecidâs as regras
estabelêcidas pelo Grupo cestor do PAAi

I - promoção de ações de segurança atimêntar e nutricional:

ll - formação de estoques; ou

lll - atendimento às demandas de gêneros atimentícios e de materiais propagativos por parte da
administraçáo pública, direta. autárquica e fundacionaL federal eíadual distrital ou municipaL

§ 1o Nos Municipios em situação de emergência ou em estado de caLamidade púbLica
rêconhecidos nos termos dos §§ 1o e 20 do art.30 da Lei no 12.340, de 10 dê dezembro de 2o1o. sêrá
admitida a aquisição dê produtos destinados à atimentação animal para doaÇão ou venda com deságio
pelos beneficiários da Lei no U,326, de 24 de jutho de 2006, observada a disponibitidadê orçamentária e
financeira.
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§ 20 os hospitais púbticos e privados sêm nns tucÍativos e as êntidades púbticas e privadas sem

fins lucrativos que integram a rede socioassistencial. preferencialmente de atendimento a idosas

e a pessoas com dêficiência, podem ter as suas demandas de gêneros atimentícios

administração pública com produtos do PAA.

Art. 10. O PAA poderá ser executado:

| - mediante termo de adesão firmado por órgãos ou por êntidades da ad

estaduaL distritat ou municipal dispensada a cetebração de convênio:

ll - mediante descentrâlização de créditos para a Companhia Nacional dê Abastecimento
(Conâb). nos termos do rêgutámênto; ou

lll - diretamente pêlo orgão comprador na modatidadê a que se referê o art. 8o desta Lei.

Art, 11. Para a execução das açóes de implêmêntâção do PAA, fica a União autorizada a efetuar
pagamentos aos executores do Programa. nos termos do regutamento. com a fnatidade de contribuir com

as despesas dê opêracionalizaçáo das metas acordadas e de assistência técnicâ e extensão rural.

conforme disponibil.idade orçamentária e fi nanceira.

Parágrafo único. os serviços de assistência técnica e extensão rural de que dispõe

o caput destê artigo têm o objetivo dê âuxiliar a articulâção, a etaboração, a organizaçáo e a gestão dos
projetos de venda ao PAA, especialÍnente o público beneficiário prioritário de que trata o art. 6o desta Lei.

Art. 12. O pagamento aos beneficiários fornecedores será efetuado diretamente pela União.

S 10 o pagamento de que trata o caput dêste artigo será efetuado por meio das instituições

fnanceiras onciais ou de cooperaüvas de cráCito e bancos coop€rativos. dispensâda a reatização de

licitação. na forma prevista êm regutamento.

S 20 Para efetuar o pagamento de que trata o caput deste artigo. será admitido, como

comprovação da entrêga e dâ qualidade dos produtos, termo de recebimento e aceitabil.idade, atestado
por rêpresêntante da entidade que receber os produtos. na forma prevista em regutamento.

§ 3" Para fins do disposto no § 1o deste artigo, o documento fscal será atestado pela unidade

executora. à qual compete a guarda dos documentos, na forma prevista em regulamento.

§ 4o Na aquisição de produtos agropecuários no âmbito do PAA. compête à União arcar com os

seguintes custos dê pagamento:

| - lmposto sobrê Operaçóes retaüvas à Circulaçáo de Mercadorias ê sobre Prêstaçóes dê

Serviços de Trãnsporte lnterestadual e lntermunicipal e de comunicaçáo (lcMS):

ll - contribuiçáo do produtor rural pessoa fisica ou juridica ao lnstituto Nacional. do Seguro Social
(INSS): e

lll - contribuição do produtor rural pessoa fisica ou jurídica ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural (Senar).

§ 5o Os custos de pagamento seráo efetuados peLa União por meio da conta do PAA.

Art. 13, Os consethos de segurança atimentar e nutricional são instáncias de controte e
participação sociat do PAA,

Parágrafo único. Na impossibitidade de acompanhamento pelos conselhos de segurança

atimentare nutricionãL podêrá ser instituído comitê locat do PAA. na forma prevista êm regutamento.

CAPíTULO III

OO PROGRAMA COZINHA SOLIDÁRIA

Art. 14. Fica instituído o Programa Cozinha Sol.idária. com o objetivo de fornecer alimentação
gratuita e de quatidade à poputação, preferencialrnente às pessoas êm situação de vulnêrabitidade e risco

social inctuida a populãção em situação de rua, e de insegurança alimentar e nutricional conforme
regutâmento.

S 1" São fnatidades do Programa cozinha sotidária:
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Constituiçáo FêderaL

ll - garantir espaços sanitariamente adequados para a atimentação:

lll - oferecer regulaÍidade no acesso à aümentação de qualidade, em quantidade suficientet

lV - promover a êducaçáo alimentar ê nutricional:

V - incentivar práticas atimentares saudáveis, com sustentabitidadê sociaL êconômica, culturat e
ambienta[:

Vl - disseminar conceitos de aproveitamento integral ê dê boas pÍáticas de preparo e de
manipulação de aUmentos:

Vll - adquirir atimentos produzidos preferenciatmente peta agricultura famitiar e pela agricuttura
urbana e periurbana; ê

Vlll - articutar com outros equipamentos púbticos e programas de segurança atimentar e
nutricional e de assistência sociâl a organização e a êstruturação dê sistemas Locais dê âbâstecimento, de
forma a compreender desde a produção até o consumo dos alimentos.

§ 2o As cozinhas solidárias são têcnologia social de combate à insegurança atimentar e
nutricionaL

Art. 15, O preparo e a oferta dos atimentos do Programa Cozinha Sotidária deverão ocorrer em
\-, espaçossânitadamenteadequados.

Parágrãfo único. As inconformidades relativas ao processo de manipulaçáo. transporte e
distribuição de atimentos seráo apuradâs pela fiscatizaçáo sanitária competente.

Art. 16. As refeiçóês distribuÍdas nas cozinhas sotidárias devem combater a insegurança
alimentar e nutricionat e respêitar a cuttura aümenticia regional..

Art. 1z Poderáo ser estabetecidas parcêrias entre instituições púbticas e entidades da sociedade
civil para a execução do Programa Cozinha Solidária.

S 10 O Programa Cozinha Sotidáriâ poderá apoiar cozinhas comunitárias e coLetivas já existentes
em comunidades, conforme regutamento.

S 20 o Poder púbtico poderá disponibiüzar equipamentos para processâmento. beneficiamento,
armazenamento e transporte de atimentos para as cozinhas solidárias.

Art. 18. No âmbito do Programa cozinha sol.ídáÍia, a União poderá firmar contratos de parceria
com os Estados. o Distrito Federâl e os Municípios e consórcios púbticos constituÍdos como associação
pÚblica, bem como com organizações da sociedadê civil, obsêrvado o disposto na Lei no 13.O19, de 31 de

\-/ jutho de 2014,

§ 10 Os parceiros de que trata o caPut deste artigo poderão contratar êntidades privadas sem
fns lucrativos para a execução do Programa Cozinha Solidária, conformê regulamento espêcífco.

§ 20 Os recursos financeiros para custeio do Programa cozinha sotidária repassados às
entidades privadas sem fins lucrativos serão destinados, confoÍme regulamento e obsêrvada a
disponibitidade orçamêntária e iinancêira, para:

| - ofertar refeiÇôes; e

ll - cobrir dêspêsas de custeio. pessoal manutençáo ê p€quenos investimentos. quê concorram
para a garantia do funcionamento e methoria da infraestrutura fÍsica dos estabetêcimentos.

§ 3o Com o objetivo de unifoímizar a execução do Programa Cozinha Sol.idária, ato do poder
Executivo disporá acerca de modetos dê atendimento, de vatores de referência, de prestação de contas e
de instrumentos jurídicos a ser utilizados pêLos parcêiros de que trata o câput deste artigo.

Art. 19. Do total dos recursos financeiros repassados para aguisiçâo de atimentos do programa
Cozinha SoLidária. no mínimo 30% (trinta por cento) devêrão ser utilizados, sempre quê possívê1., na
aquisição dê gêneros aümentícios diretamênte da agricutturâ famil.iar e do empreendedor fâmiúar rural ou
de suas organizaçóes e dos agricuttores urbanos e periurbanos, conforme regutamento, priorizando-se os
assentamentos da reforma agrária. as comunidades tradicionais indígenas e as comunidadês quitombol.as.
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Art. 20. Câberá ao Ministério do Desenvotvimento e Assistência Social FamÍtia e Combate à
Fome organizar e estruturar o Programa Cozinha Sotidária. conforme critérios a ser estabetecidos em

regutamento.

Art. 21. Regulâmento do Poder Executivo federat disporá sobre a organização e a

imptêmentação do Programa Cozinha Sotidária, especialmente quanto a:

| - requisitos e forma para o credenciamento de entidadês privadas sem fins lucrati

ll - procedimento de chamada pública:

lll - possibitidadê de adiantamento de parcetia do valor do contrato:

lV - requisitos para o recebimento do objeto contratado:

V - ptano de iscatização do Programa, com o objetivo de estabetecer as diretrizes e
para fiscalizar e coibir possívêis irregularidades e para a adoção de providências tempestivas com vistas a
saná-tas:

Vl - métodos e instrumentos de controle sociat: e

Vll - sistemáticâ de pubticação de metas e de resuttados alcançados e da programação das
atividades a sêr realizadas.

Parágrafo único. Observados os princípios da tegatidade, da impessoal.ldade, da moralidade. da
pubticidade e da eficiência, o regulamento estabetecerá cláusulas de se§ão no caso de existência de
mais de uma proposta apresentada no procêdimento de chamada púbtica e impedimento locacional que
inviabiüzê a execuçáo concomitante petas entidades privadas sem fns Lucrativos referidas no inciso I

do cãput deste artigo.

CAPiTULO IV

DtsPosrÇoEs FlNAts

Art. 22. Os atos normativos infrategais que dispóem sobre o Programa A[imenta Brasil no quê
forem compatíveis com o disposto nesta Lei, permanecerão em vigor até a ediçáo do regutamênto do pAA.

Art. 23, As adesÕes dê Estados, de Municípios e do Distrito Federal no âmbito do Programa
Alimenta BrasiL ficam convatidadas para a execução do PAA.

Arl. 24. O art. 31 da Lei no 12.512. de 14 de outubío de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 31. Os recursos de que tratam os arts. 6ô. 13 e 15-B desta Lei poderão ser majorados peto
Poder Executivo federal êm razão da dinâmicâ socioeconômica do País ê de estudos técnicos sobre o
tema, observada a disponibitidade orçamentária e financeira.'(NR)

Art, 25, O art.75 da Lêi no 14.133, de 10 de ãbril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Adminisüativos), passa a vigorar com a seguinte redação:

XVI - para aquisiçâo, por pessoajuridica de direito púbtico intêrno, dê insumos estratégicos para
a saúde produzidos por fundação que. regimental ou estatutaíiamente, tenha por linal.idade apoiar órgão
da Administração PúbLica direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa. extensão,
desenvolvimento institucionat, cientílico e tecnotógico e de estímu[o à inovaçáo. inclusive na gestão
administrativa e financeira necesÉria à execução desses projetos. ou em parceÍias que envolvam
transferência de tecnotogia de produtos estratqlicos para o SUS. nos termos do inciso Xll deste côput. e
que tenha sido criada para esse fim especifico em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

XVll - para contratação de entidades privadas sem nns lucrativos para a implementação de
cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produçáo de aLimentos,
a fim de bênêficiar as famíUas rurais de baixa renda atingidas peta sêca ou pel.ã faLta regul.ar de água; e

hrpr //ee.r.gw.b./á,*dqrr.ií-r a.62t4a20{.}iurbd.-2o2:qr7a3€557

a
No

2l



21N Aâ.1031 LEIN'I..@.OE20OEJUI}|oDE2@3.IE,MIa.6a8,DEãr(EII}IOE2@3_OOU lrsüÉ i5<

XVlll - para contrataçáo de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementaçáo do

Programa Cozinha Sotidária. que tem como finatidade fornecer atimentaçáo gratuita preferencialmente à

poputâção êm situação dê vulnerabiüdadê e risco social inctuída a população em situação de rua, com

vistas à promoção de potlticas dê sêgurança atimentar e nutricional ê de assistência social ê à efetivação

de dirêitos sociais, dignidade humana. resgate social e melhoria da qualidade de vida,

.(NR)

Art. 26. Fica autorizada â concessão de subvençáo económica de que trala a Lei no 8.4?7, de 27

de maio de 1992. pâra a venda do produto do estoque púbtico com deságio aos beneficiários da Lei no

11.326, de 24 de jutho de 2006. nos Municipios em situação de emergência ou em estado de calamidade
pública reconhecidos nos termos dos §g 1" e 2õ do art. 30 da Lei no 12.340, de 1" de dezembro de 2O1O.

§ 10 A despesa de subvenção de que trata o câput deste artigo observará a disponibil.idade
orçamentária e financeirã e ocorrerá à conta das dotaçÕ€s orçamentárias consignadas à subvenção
econômica nas aquisiçóes do governo federat, observado o disposto nos arts. 20 e 30 da lei no 9.427, dê 27
de maio de 1992.

§ 2o A compra do produto para a venda de gue trata o caput destê artigo observaÍá o dispoÊto
nâ Lei no 14.293, de 4 de janeiro de 2O22. .,L

|-oart'11daLeino1L718.de2odejunhode2oo8:.dé
ll - o art. 47 da Lei no U.25, de 17 de setembro de 2OO8:

lll - o inciso ldocaputdo ârt.4o, o inciso ldocaputdoart. 11e os arts. l3-A e 25 da Lei nô l2.Sl?,
de 14 de outubro de 2O1l e

lV - o Capítuto ll da Lêi no 14.284. dê 29 de dezembro de 2O2l

Art. 28. Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação.

BrasÍtia, 2O dejutho de 2023; 2O2o da lndependência e l35o da Repúbtica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cados Hentique Boqueto Fovqro

Luiz Poulo Teixeio Ferreio
José Wellington Bc,rrcso de Araujo Dias
Fernondo Hoddad

Esther 
^vechFlqvio Dino de Costro e Costo

Simone Nossot febet
Nisío Veronico frindode Limq

Froncisco Moceno da Silvo

Presidente dâ Repúbücâ Federativa do Brasit
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubücado emr 1910612023 | EdiÉor 11a lSeçao 1 lPaginar 65

órgão: Mlnisténo do Dêsênvolvlmonto e Assistência SociaL Famfua e Combate à Forne/Secretaria Nâcional dê Sêguênçá

AtiÍnêntar e Nutdclonat/Grupo Gestor do Progrôma dê Aqulsiçáo de Atimêntos

RESOLUçÃO No 2, DE 15 DE JUNHO DE 2023

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AOUISIÇÃO DE ALIMENTOS (ccPAA), no uso das
atribuiçõês de que tratam o aÊ 2o da Medida Provisória 1.166. dê 22 de março de 2023. e os arts. 22 ê 23
do Dêcrêto n" 11.476, de 6 de abrit de 2023, resotve:

Art. 10 Aprovar as normas e procedimentos referentes à destinação dos atimentos adquiridos
com recursos do Programa de Aquisição de Atimentos - PAA.

Art. 20 Para fins desta Rêsotução, consideram-se:

| - bênêficiários consumidores:

a) pessoas em situaçáo de insegurança atimêntar e nutricional

b) pessoas atendidas:

1. peta rede socioassistenciaL

2. petos equipamêntos públicos e sociais dê alimentação e nutÍiÉo: e

3. pelas redes púbticas e filantrópicas dê ênsino e de saúde:

c) pessoas que estejam sob custôdia do Estado em estabetecimentos prisionais ou em unidades
de internação do sistêmâ socioeducativo: e

d) pessoas atendidas por ações de alimentação e nutrição conforme estabel.êcido nesta
Resolução.

ll - unidades êxêcutoras - órgãos e enúdades púbticas responsávêis pêla execução do PAA, no
âmbito da administração púbtica estadual, distrital ou municipal direta ou indireta. que podem ser:

a) os órgãos e as entidades que tenham nrmado termo de adesão com o Ministério do
Desenvotvimênto e Assisténcia Social Família e Combate à Fome:

b) a Companhia Nacionâl de Abastecimento - Conab: e

c) os órgáos e as entidades da administração púbtica federat direta. autárquica e fundacional ao
reatizar aquisiçóes por meio da modalidade Compra lnsütucionat:

lll - unidades recêbedoras - organizaçóes que rêcebam os alimentos e os forneçam aos
beneliciários consumidores.

Art. 30 São consideradas Unidades Recebedoras:

l- Rede socioassistenciaL:

a)Centro de Referência de Assistência Sociat - CRAS: unidade púbüca municipal.. de base
territorial. tocalizada em áreas com maiores indices de vul.nerabitidade e risco sociat. destinada à
articul'ação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestâçáo de serviços,
programas e projetos socioassistenciais de proteção sociaL básica às famíl.iast

b) Centro de Referência Especial.izado em Assistência Sociat - CREAS: unidade púbLica de
abrangência e gestáo municipaL estadual ou regionaL destinâda à prestaçáo de serviços a indivíduos e
famítias que se encontram em situaÉo de risco pessoaL ou social por violaçáo de direitos ou contjngênciâ,
que demandam intervenÇôes especiaLizadas da proteção social. especiat:
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Dispõê acerca da destinação dos alimentos adquiridos com
recursos do Programa de Aquisição de Atimêntos (PAA.



2tlsa2oz3, 1oro1 FÊsotUçIO t.l. 2. tE 15 DE "ruNHo oE 2o4 - RESotuçÁo M 2, oE 15 tE L,nHo D€ 2o2a - oou - knsEÉ llrridc

c) Centro de Referência Especiatizado para População em Situaçáo de Rua - Centro POP:

equipamento vottado para o atendimento especiatizado à poPulação em situação de rua:

d Equipamento que oferte serviço de acothimento a famÍtias e./ou indivíduos com víncutos

familiares rompidos ou fragitizados ou abrigamento temporário em situaçóes de emergência ou

catamidade pública: e

e) Entidades e organizaçôes de assisténcia social entidades sem fins tucrativos que, bohàa ou

cumutâtivamente, prestam atendimento e assessoramento aos bêneficiários da Assistência S@iaL bÊ!ÍU

como atuam na defesa e garantia de direitos. e que obrigatoriamentê estejam inscritâs no Consefío'
Municipal de Assistência sociat - CMAS ou no consetho dê Assistência Sociat do Distrito Federat. 

O
ll - Equipâmentos Púbticos e Sociais dê Sêgurança Alimentar e NutricionaL "'--.----
a) Restaurantes Populares;

b) Cozinhas Comunitárias geridas diretamente peto Poder púbüco:

c) Cozinhas Poputares e Solidárias geridas peta sociedade civil credenciadasjunto ao Ministerio

do oesenvolvimento ê Assistência social Famitia e combate à Fome:

c) Bancos de Alimentos: estruturas fÍsicas que ofertem o serviço de captação e/ou recepção e

distribuição gratuita de gêneros atimenticios oriundos de doaçõês dos setores privado e/ou púbtico e que

são direcionados para os beneficiários consumidores. entidades ou outros equipamentos púbticos de

segurança alimentar e nutricionaL

d) Estruturas públicas ou conveniadas que produzam e disponibitizem refeições a benellciários

consumidores. no âmbito das redes públicas de educação, dejustiça e de segurança; e

e) Redes públicâs e serviços públicos de saúde que ofeÉem serviços de saúde básicos,

ambutatoriais e hospitatares por meio do Sistema Único de Saúde - SUS, e estabelecimentos de saúde de

dirêito privado sem fins lucrativos que possuam Cêrtificado de Entidade Beneficente da Assistência Sociat -

CEBAS:

lll- Entidades de atendimento govemamentais e náo govemamentais que ofertem atimentação

a seus beneliciários e possuam acompanhamento de conselhos municipais, estaduais ou nacionais de

politicas temáticas.

Art. 4o No momento do recebimento dos atimêntos a unidade recebedora deverá assinar o

Termo dê Rêcêbimento e Aceitabiüdade, conforme modelo a ser fornecido pelâ Unidade Gestora do PAA.

S 1" A unidade recebedora deverá manter os registros das entregas atualizados em sistema

informatizado próprio capaz de emitir reLatórios dos registros que possam ser acessados pêta Unidade

Executora. ou em meio físico específico para tat linatidade, registrando toda a movimentaçáo de

recebimento e doaçáo de alimêntos:

§ 20 Para o caso de doação de cêstas de atimentos. a unidade recebedora deverá mantêr êm

boa guarda a lista das pessoas beneficiadas contêndo, no mínimo, nome completo e número do Cadastro

de Pessoas Físicas - CPF ou Número de ldentificação Sociat - NlS.

Art, 50 As unidades recêbêdoras dêlinidas como Banco de Alimentos poderão doar atimentos a

outras unidades recebedoras ou a entidades privadas sem fins lucrativos por eta cadastradas, mantendo o

registro das entidades para âs quais destinou os atimentos, sêndo para isso facultada a utitização de

sistemâ informatizado próprio, desde que os registros possâm sêr acessâdos peh Unidadê Executora,

contendo no minimo:

| - nome da entidade:

ll - número do CNPJ:

lll - endêreço compteto:

lV - telefone:

V - nome do representante tegal com número do CPF:

Vl - data da entrega: e

Vll - produto destinado e a respectiva quantidade.

lü!.r&wn.!É,tn9r.Udqr!.Eléi-2ié154.+rrÉ-d.-2043-aâ»2zlG,
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S 10 No caso de doação de atimentos â entidades não constantes no Art. 30 da presente

Resolução. deverá o Banco de Atimentos reatizar chamamento púbtico para seteção das entidades a

sêrem beneficiadas, sendo permitida a doaçáo apenas para entidades que desenvolvam ações de

sêgurança atimentar e nutricional observado o disposto nos incisos I e lll do Art. 2o.

§ 20 Para as doaçôes previstas no § 1" o Banco de Alimentos deverá realizar e manter atualizado

o cadastro das entidades beneficiadas com a apresentâção mÍnima dos sêguintes documentos:

l- Ficha de cadastro contendo: Razão SociaL endêrêço, telefone. nome do represêntante [ega[

com número do CPF:

ll- Comprovante de Cadastro Naciona[ de Pessoa Juridica - CNPJ:

lll- Ata de Constituição e êleiÇão dos responsáveis legaisi

lV- Estatuto Sociat;

V- Ficha de cadâstro de famíl.ias e/ou pessoas atendidas

Nls - do responsável peta famÍtia: e

Vl- Termo de compromisso da unidade recebedora.

com o Número de I t-

§ 3o As documentaçôes cadastrais das entidades, registros e retâtórios de doações, visitas e

outros meios de acompanhamento das doações deverão iicar à disposiÉo dos órgãos de controle socia[.

I 46 No caso de doaçóes realizadas entre Bancos de Atimentos, as regras previstas neste artigo

se aplicam a todos os Bancos até a desünação 6na[ dos alimentos.

Art, 6" No caso do atendimento a povos indígenas e demais povos e comunidadês tradicionais é

permitidâ a aquisição e doação dos aümentos dêntro da própria teÍra indígena. territôrio ou unidade de

consêrvação com vistas a garantia da segurança alimentar e nutricionaL

§ 1o A doaçâo dos alimentos dispostos no caput deverá ser destinada para o funcionamento de

equipamentos colêtivos de segurança a[imentar e nutricional como escolas, cozinhas. unidades de saúde,

entre outros, de acordo com a reaüdade especÍfica de cada comunidade.

§ 2o No caso de organizações de povos indigenas ou outros povos tradicionais residentes em

áreas cotetivas, no que sê refere à produçáo rurat para a preparação. manipul.âÇão ou armazenagem de
produtos de origem vegetal ou animâL poderá ser dispensâdo o rêgistro. inspeção e nscatização de tais

produtos. desde que consumidos nos estabetecimentos escolares ou outros equipamentos de

atimêntaçáo e nutrição do próprio TeÍritóÍio ou a etes agregados,

Art. 70 os alimentos adquiridos por meio da modatidade CDS-Termo de Adesão poderáo ser

entrêgues diretamente ao benêliciário consumidor. no caso de demanda apresentada por outro órgão

púbtico federat. para situações espêcificâs e previamente autorizadas peto MDs, e no caso das famÍtias em

situação de desnutrição identilicadas por meio do Sistema Único de Saúde. segundo dados inseridos no

Sistêma dê Vigitância Atimentar e Nutricionat do Ministério da Saúde (SISVAN,/MS)

Art. 80 As unidades executoras do Termo de Adesáo. na modalidade compra com Doação

Simultânea. deveráo reaüzar o mapeamento da demanda das unidades rêcebedoras de modo a adequar a

aquisição dos atimentos à demandâ existente, de modo a methor garantir a segurança atimentar dos

benef ciários consumidores,

Parágrafo Unico. Na seteçáo das unidades recebedoras deveÍão ser priorizadas as que

forneçam refeiçóes a famílias inscritas no Cadúnico e as que rêalizem atendimento ao púbtico prioÍitário

do PAA. quais sejam: povos indigenas, comunidades quilomboLas e tradicionais, poputaÉo em situação de
rua, mulheres negras, acampados, pêssoas com deficiência e crianças em situaçáo de desnutrição.

Art. 90 Na elaboração das propostâs de doaçâo dos aumentos às unidades recebedoras

deverâo consideradas as diretrizes do'cuia A[imentar para a Populaçáo Brasileira', do Ministério da Saúde,

Parágrafo Único. No caso do atendimento a entidades cujo púbtico principat sejam crianças

menores de 2 anos de idade deveráo ser seguidas as recomendaçoês constantes no 'Guia Alimentar para

Crianças Brasileiras menores de 2 anos'. do Ministério da Saúde.
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Art, 10 As normas referefltes a cada modalidade de êxecuÉo do Programa de Aquisição de

Alimentos poderáo dispor sobre regras de destinação de alimentos complementares à constantes nesta

Resotução.

Art. 11 E vedado vincutar o ato de doaÉo/destinaÉo de atimentos a autoridades ou servidores
púbticos de quaisquer dos Poderes das três esferas administrativas. bem como a quatquer modatidade de
veiculação eleitoral em consonância com os principios da impessoatidade e da moralidade, de forma a

proteger a probidade administrativa, observada a legislâçáo eteitoral

Art. 12 A doação de sementes e dêmais materiais propagativos deverá ser acompanhada de
documento, encaminhado pelo demandante, que ateste a necessidade da doaçáo para a garantia da

segurança atimentar e nutricional das famílias e indique a forma de realização do acompanhamento

técnico para o plantio.

Parágrafo Único. As propostas sêrão ânal.isadas pêto MDA e MDS que devêrão apresentar um
parecer final acerca dos projetos a serem contratados em reunião do GGPAA.

Art. 13 Revogam-se as Resoluçôes GGPAA no 81, de 9 de abril de 2018 e no 83, de 20 dejunho
de 2o2o.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubticação.

LIUAN DOS SANTOS RAHAL
p/ Ministério do Desenvolvimento e Assistência SociaL Fâmitia e Combate à Fome -

Titutãr

MILTON FROMAZIERI
p,/ Ministério do Desenvotvimento Agrário e Agricuttura Famitiar - Titutar

GILSON ALCEU BITTENCOURT
p./ Ministerio da Fazenda - Titutar

stLvto tsoPPo PoRTo
p,/ Compãnhia Nacionat de Abastecimento -

Eslê conteúdo nâô substitui o pubticado na versáo ceítlÍcada
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